
PROGRAMA
PRÓ-EQUIPAMENTOS

Inscrição



Assinatura do Auxpe

Preenchimento das
Informações pelo Beneficiário

1.

Validação pela CAPES2.
Assinatura da Autoridade
Máxima da Instituição

3.

Assinatura pela CAPES e
Publicação

4.

Fluxo
Pró-Equipamentos

Concessão publicada em
27/11 

Suplementada em 02/12

Inscrição no Sicapes, com
indicação do Coordenador

do Projeto

02 a 12/12

Envio do Projeto, como
requisito para pagamento

Até 17/02/2025



Manual de
Inscrição

Inscrição feita exclusivamente pelo Pró-Reitor da
IES elegível.
Em caso de impossibilidade do Pró-Reitor, caberá à Instituição indicar o
responsável pela inscrição da respectiva IES.

Inscrições até 12/12/2024.

O Pró-Reitor deverá indicar o Coordenador do
Projeto, no site www.inscricao.capes.gov.br



Inscrição

Dados Pessoais

Projeto

Finalizar

Dados Gerais do Projeto

Instituições Participantes

Membros do Projeto

Orçamento



Projeto
Dados Gerais do

Projeto

Neste campo, é possível selecionar livremente a área de
conhecimento que julgar mais adequada, considerando que

não há restrições específicas para esta informação no âmbito
do Pró-Equipamentos.

Pró-Equipamentos - Sigla IES

Neste campo, o proponente deve apresentar, de forma objetiva e clara, como
a aquisição de equipamentos pelo Pró-Equipamentos contribuirá para a

melhoria da infraestrutura de pesquisa e inovação na Instituição de Ensino
Superior (IES).

Neste campo, o proponente deve apresentar o título “Pró-Equipamentos -
[Sigla IES]”.



Projeto
Instituições
Participantes

Neste campo, o proponente deve cadastrar sua
Instituição.



Projeto
Membros do Projeto

O(a) Pró-Reitor(a) deverá indicar o Coordenador do Projeto, que será o responsável pela gestão

do projeto, incluindo o recebimento do cartão pesquisador e a execução dos recursos. Ressalta-se

que a substituição do Coordenador não será permitida.

O(a) Pró-Reitor(a) pode indicar um(a) docente permanente vinculado a um Programa de Pós-

Graduação recomendado pela CAPES ou assumir a função de Coordenador do Projeto.

Caso o(a) indicado(a) para Coordenador do Projeto seja o(a) Pró-Reitor(a), será necessário informar

seu CPF no campo correspondente.



Projeto
Membros do Projeto

O nome, nacionalidade e Lattes são recuperados
automaticamente pelo sistema com base no CPF

informado.

É fundamental selecionar corretamente a instituição do proponente.

Caso o(a) Pró-Reitor(a)
opte por indicar um(a)

docente para atuar como
Coordenador(a) do

Projeto, deverá informar
o CPF do(a) indicado(a)
no campo “Número do

Documento”.

Se o(a) Pró-Reitor(a)
decidir assumir a função

de Coordenador(a) do
Projeto, deverá inserir

seu próprio CPF no
campo “Número do

Documento”. 



Projeto
Orçamento

O valor informado deve corresponder
exatamente ao publicado na página da

CAPES, incluindo eventuais suplementações.



Finalização

O sistema indicará as abas que
ainda estão pendentes.

Uma vez que todas as abas
sejam preenchidas

corretamente, a inscrição poderá
ser concluída.



Obrigado!
Diretoria de Programas e Bolsas no País  - DPB

Coordenação-Geral de Fomento e Ações Estratégicas  - CGFAE
Coordenação de Fomento a Eixos Estratégicos Nacionais  - CFEN

proequipamentos@capes.gov.br

(61) 2022-6310


